
C O N S E L H O E S T A D U A L D E E D U C A Ç Ã O 

PROCESSO X. CEE nº 959/76 

INTERESSADO: 

CLÁUDIO VERA. 

ASSUNTO: Regularização de vida escolar 

RELATOR: (a) Consª. Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

PARECER N. 628/76 CÂMARA/COMISSÃO: CPG APROVADO EM 11.08.76 
COMUNICADO AO PLENO EM 

1 - RELATÓRIO 

HISTÓRICO:-

Cláudio Vera, filho de Miguel Vera e de Dona Angelina A. 

Rigolo Vera, nascido em São Paulo nos 19/2/52, RG. 8465997, domicilia-

do e residente em São Paulo à Rua Galeão nº 43, concluiu as 4ª séries 

do curso primário no GESC de Vila Belém, em São Paulo. 

Matriculou-se, a seguir, no Curso de Aprendizagem Industrial, 

na especialidade Torne ari a Mecânica, cumprindo 3 "graus" na Escola "Ro-

berto Simonsen", em São Paulo. 

Recebeu, em 20/12/71, o correspondente, certificado de Conclu-

são do Curso. 

Cursou, a seguir, na E.E. de 1º grau de Vila Belém a 7ª e 

8ª séries do ensino de 1º grau, respectivamente em 1974 e 1975, sujeito 

a processo de adaptação em História, Geografia e Francês. 

Não foi solicitado, entretanto, pronunciamento deste Conse-

lho Estadual de Educação acerca da equivalência dos estudos realizados 

na Escola SENAI "Roberto Simonsen". 

Tal pronunciamento foi solicitado no corrente ano letivo à 

Secretaria da Educação que considerou os estudos realizados pelo inte-

ressado equivalentes aos cumpridos em nível de conclusão da 7ª série do 

1º grau. Tendo em vista que as adaptações necessárias já foram realiza-

das pelo interessado, resta apenas convalidar-lhe a matrícula na 7ª 

série, bem como os estudos subseqüentes, realizados anteriormente ao 

pronunciamento do órgão competente acerca da equivalência dos estudos 

cumpridos em escola do SENAI. 
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II - CONCLUSÃO 

Convalida-se a matrícula de Cláudio Vera na 7ª série 

do 1º grau, efetuada em 1974 na E.E. de 1º grau de Vila Belém. Ficam 

igualmente convalidados os atos escolares subseqüentes praticados pelo 

interessado. 

São Paulo, 4 de agosto de 1976 

a) Consº. Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CAMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: José Borges dos San-

tos Júnior, José Conceição Paixão, Maria da Imaculada Leme M o n t e i r o , 

Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Renato Alberto Teodoro Di Dio o There-

zinha Fram. 

Sala da Câmara do Primeiro Grau, em 4 de agosto de 1976 

a) Cons. José Borges dos Santos Júnior 

Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 
O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 
Sala "Carlos Pasquale", em 11.08.76. 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins 

Presidente 


